
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L
ESTADO DE SAO PAULO

DE L O R E N A

FIs. N.o 09 0
L I V R O  D E  D E C R E T O S

D E C R E T O  NS 3.119

DISPOE s o b r e PONTO FACULTATIVO,

MAPI A DE LOURDES F RADIQUE DE CASTRO ANDRADE, Pre-

conferidas por Lei

D E C R E T A  :

- Fica considerado facultativo o ponto nas Reparti
ções Públicas Municipais, no dia 11 de junho de

- Este Decreto entrará em vigor na data de sua

de junho de 1993.

iIQUE DE CASTRO ANDRADEMARIA D.
feita Munici

JOSÉ GUI

Registrado em Livro próprio da /Procuradoria do Mu-
publicado no Paço Municipal na data supra.nicipio e

MARIA ANTONIA PEREIRA 
Secretário Adjunto de Legislação


